
 

 

INDICAÇÃO Nº 015/2018 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores 

Os Vereadores firmatários, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, em atenção à função constitucional que à Câmara é imposta, de 

assessoramento ao Poder Executivo na Administração do Município, vem, perante V. 

Exa. e seus nobres Pares, apresentar esta INDICAÇÃO com o objetivo de sugerir ao 

Poder Executivo a adoção da seguinte medida: 

- Que o vale alimentação, que hoje é de R$ 130,00 (cento e trinta 

reais) pago aos Servidores Municipais do Poder Executivo, seja aumentado para 

R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).  

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária, tendo em vista, a importância 

de valorizar os servidores públicos e também acompanhar o aumento de preços dos 

alimentos, bem como adequar aos valores médios pagos, desse tipo de auxílio na nossa 

região. Observando que o vale alimentação dos servidores do Poder Executivo não é 

reajustado há bastante tempo e encontra-se defasado, pois perde poder aquisitivo a cada 

dia. 

A presente indicação é de autoria dos vereadores que compõem o 

Bloco Parlamentar do PP/PSDB, vereadores Lourenço Scapin, Lucas Michelon 

Fernando Fumagalli Pippi, Nilvo Antonio Lago e Valmor da Silva Martins.  

 

Câmara Municipal de Pinhal Grande. Sala de Sessões, 05 de novembro de 2018. 

 

 

 

Vereador Lucas Michelon - PP Vereador Fernando F. Pippi – PSDB 

 

 

  

Vereador Valmor da Silva Martins - PP Vereador Lourenço Scapin – PP 

 

 

 
Vereador Nilvo Antonio Lago - PP 


